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Carta de Sua Excelência o Sr. Ministro das Finanças, Comércio e Económia Azul que remete as 
propostas de OGE e GOP para 2018 

 
Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 

Ref. 2502/GM/2017 
São Tomé, 15 de Novembro 

 
Excelência, 
 
Vimos pelo presente remeter a Vossa Excelência, para efeitos de análise e aprovação, a proposta de 

Orçamento Geral do Estado e os respectivos anexos, bem como as Grandes Opções do Plano para o Ano 
Económico de 2018. 

 
Com os melhores cumprimentos. 
 
O Ministro, Américo d’Oliveira dos Ramos. 
 
 

Proposta de Lei n.º 26/X/7.ª/2017 — OGE para o Ano Económico de 2018 
 

Nota Explicativa 
A vulnerabilidade do País aos choques externos, dada as suas características enquanto um Pequeno 

Estado Insular em Desenvolvimento (PEID), o aumento da resiliência macroeconómica deverá, deste modo, 
constituir uma das condições sine qua non para alcançar o tal almejado crescimento inclusivo e a redução da 
pobreza, o que vem sendo gradualmente concretizado através de aumento do espaço fiscal necessário à 
implementação de políticas orçamentais e monetárias contra cíclicas. 

Os primeiros sinais do aumento do preço de petróleo verificado nos últimos meses cria alguma expectativa  
de pressão sobre o mercado interno, tendo em conta a total independência do País em matéria energética de 
produtos pretrolíferos. Prosseguindo este aumento, poderá influenciar no aumento dos custos de produção e 
registar uma contracção de procura e oferta agregada. 

Assim, São Tomé e Príncipe, como importador líquido, inclundo o do petróleo, com uma economia ainda 
muito desestruturada e pouco dinâmica, temn que prosseguir com firmeza as reformas estruturantes 
necessárias à resiliência deste choque externo, conduzindo  atracção de investimento privado, 
nomeadamente, as reformas do sistema fiscal, financeiro, judicial, entre outras, com vista a aumentar o 
rendimento disponível das famílias são-tomenses, bem como o seu poder de compra, com efeitos 
multiplicadores para o crescimento económico, criação de oportunidades de rendimento e aumento de 
emprego. 

Para 2018, o Governo espera, em conjunto com o sector privado, fomentar o crescimento económico para 
níveis de 5,0%, cifra superior ao estimado para 2017. O crescimento que deverá ser inclusivo será suportado 
essencialmente pela consolidação das reformas fiscais previstas e pleos projectos de investimento com 
efeitos multiplicadores na economia. 

O Governo tem como objectivo manter a inflação a um nível compatível com os ambientes 
macroeconómico que se vem registando nos anos mais recentes, sustentado, sobretudo, pela manutenção 
do Acordo de Paridade Cambial pela política que conduz ao aumento da oferta interna e a prossecução 
rigorosa e criteriosa da gestão das finanças públicas. 

O cumprimento dessas metas é um indicador que facilita o aumento do espaço monetário para a 
implementação das políticas monetárias, nomeadamente a redução das taxas de juros de mercado. A 
prevalencia da taxa de juro de referência, estabelecida pela autoridade monetária, em níveis compatíveis com 
a taxa de inflação que se vem registando nos últimos tempos, é um sinal para os mercados financeiros com a 
intenção de incentivar a redução de taxa de juro praticada pelos bancos comerciais e de reverter a tendência 
negativa do crédito a economia. 

Perante estes cenários, as perspectivas macroeconómicas para os próximos anos, conjugados com o 
objectivo delineado no programa do XVI Governo, prevê-se assim uma maior dinâmica da actividade 
económica, que proporcionará a criação de emprego e consequentemente a redução da pobreza. 

Neste contexto, a apresentação da proposta do Orçamento Geral de Estado para o ano 2018 resulta da 
necessidade de um alinhamento mais inteligente das dificuldades conjunturais de mobilização de recursos 
externos ao programa económico e financeiro assinado com o Fundo Monetário Internacional e demais 
agência internacionais de apoio ao desenvolvimento, com vista a poder assegurar o nível de défice interno 
primário de 1% do PIB. 
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A vontade expressa pelos governos da República Popular da China e da República de São Tomé e 
Príncipe de iniciar um novo ciclo de cooperação para o desenvolvimento, traduzido em novas áreas de 
intervenção e novos financiamentos, tornou inevitável a necessidade de existência de um orçamento realista, 
adaptado aos recursos disponíveis. 

A presente Proposta do Orçamento tem como propósito fundamental ajustar as despesas às receitas, 
alinhando o desempenho global da economia nacional a uma gestão macroeconómica sã e os objectivos 
estratégicos do Governo, definidos na Agenda de Transformação de São Tomé e Príncipe, confirmando por 
esta via a nossa determinação e seriedade no controlo das contas públicas. 

 
 

Preâmbulo 
A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

CAPÍTULO I 
Aprovação do Orçamento 

 
Artigo 1.º 
Objecto 

É aprovado o Orçamento Geral do Estado (OGE) para o ano económico de 2018, conforme as estimativas 
de receitas, fixação de despesas e consequentes fontes de financiamento do défice orçamental programadas 
para o efeito. 

 
Artigo 2.º 

Estimativa de receitas 
1. É estimado em Dbs. 3.278.265.000.000,00 (três bilhões, duzentos e setenta e oito mil milhões, duzentos 

e sessenta e cinco milhões de dobras) o montante das receitas, incluindo financiamento, para o ano fiscal de 
2018, conforme o indicado no Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei, das quais: 

a) As receitas correntes, estimadas em Dbs. 1.366.590.000.000, 00 (um bilhão, trezentos e sessenta e 
seis mil milhões, quinhentos e noventa milhões de dobras), dos quais Dbs.45.454.000.000,00 (quarenta e 
cinco mil milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro milhões de dobras), referem-se às receitas consignadas 
aos sectores; 

b) Donativos estimados em Dbs. 1.669.060.000.000,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta e nove mil 
milhões e sessenta milhões de dobras); e, 

c) Financiamentos estimados em Dbs. 242.615.000.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil milhões, 
seiscentos e quinze milhões de dobras). 

 
2. Os Donativos previstos na alínea b) do n.º 1 do presente artigo discriminam-se da seguinte forma: 
a) Apoio Orçamental no valor total de Dbs. 183.500.000.000,00 (cento e oitenta e três mil milhões e 

quinhentos milhões de dobras), no qual se destacam as contribuições da União Europeia e do Banco 
Mundial; 

b) Utilização do Fundo HIPC, fixado em Dbs. 83.223.000.000,00 (oitenta e três mil milhões, duzentos e 
vinte e três milhões de dobras); e, 

c) Donativo para projectos, estimados em Dbs. 1.402.337.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e dois mil 
milhões,trezentos e trinta e sete milhões de dobras). 

 
3. As fontes de financiamento previstas na alínea c) do n.º 1 do presente artigo são as seguintes: 
a) Interna – Utilização da Conta Nacional do Petróleo, fixada em 42.450.000.000,00 (quarenta e dois mil 

milhões, quatrocentos e cinquenta milhões de dobras); e, Alienação de Activos, estimado em Dbs. 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de dobras). 

b) Externa – Desembolsos de Empréstimos para projectos, fixados em Dbs. 199.665.000.000,00 (cento e 
noventa e nove mil milhões e seiscentos e sessenta e cinco milhões de dobras). 

 
Artigo 3.º 

Fixação de despesas 
É fixado em Dbs. 3.278.265.000.000,00 (três bilhões, duzentos e setenta e oito mil milhões, duzentos e 

sessenta e cinco milhões de dobras) o montante das despesas revistas para o ano de 2018, conforme o 
indicado no Anexo II, que faz parte integrante da presente Lei, estruturados nas suas componentes seguintes: 

a) As Despesas de Funcionamento fixadas no valor de Dbs. 1.511.839.000.000,00 (um bilhão, quinhentos 
e onze mil milhões,oitocentos e trinta e nove milhões de dobras), das quais Dbs. 45.454.000.000,00 (quarenta 
e cinco mil milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro milhões de dobras) correspondem às Despesas 
Consignadas dos Sectores; 

b) As Despesas de Investimentos Público, no montante de Dbs. 1.650.542.000.000,00 (um 
bilhão, seiscentos e cinquenta mil milhões,quinhentos e quarenta e dois milhões de dobras); e, 



27 DE NOVEMBRO DE 2017  342 

c) As Despesas Financeiras destinadas à Amortização da Dívida Pública estimadas em Dbs. 
115.884.000.000,00 (cento e quinze mil milhões, oitocentos e oitenta e quatro milhões de dobras). 

 
Artigo 4.º 

Finanças da Região Autónoma do Príncipe (RAP), finanças locais, fundos autónomos e 
transferências públicas para organismos autónomos 

1. Todas as Instituições que dispõem de orçamentos privativos ficam autorizadas a aplicar as suas 
receitas próprias na realização das despesas que legalmente lhes competem, devendo as mesmas 
apresentar até 10 dias úteis depois do fim do período, à Direcção de Contabilidade Pública, justificação das 
receitas arrecadadas, bem como das despesas efectuadas, a fim de permitir a consolidação das contas 
públicas. 

2. As transferências previstas no OGE para a RAP e autarquias locais são feitas por trimestre, 
proporcionalmente de acordo com o valor aprovado, observando as regras descritas no n.º 1 do presente 
artigo. 

3. As receitas da RAP são avaliadas no montante correspondente à transferência do OGE, acrescido das 
receitas previstas no orçamento da Região, sendo em iguais montantes fixadas as despesas. 

4. No que toca às Despesas de Investimento Público, as autorizações são dadas após o cumprimento de 
todas as formalidades legais de licitação previstas na Lei n.º 8/2009 – Lei de Licitação e Contratação Pública. 

5. Os valores destinados aos Investimentos com financiamento interno ou externo da RAP e autarquias 
locais são transferidos, por tranches, conforme o respectivo cronograma de desembolso, sendo a autorização 
dada após o cumprimento de todas as formalidades legais. 

6. Todas as unidades gestoras são obrigadas a enviar, por canais próprios, à Direcção de Contabilidade 
Pública, os dados sobre a execução dos investimentos públicos. 

7. A não apresentação de justificações trimestrais relativas à execução das receitas e à efectivação das 
despesas em dois trimestres consecutivos implica a suspensão imediata da transferência dos recursos 
previstos para o trimestre seguinte. 

 
Artigo 5.º 

Comparticipação do estado nos lucros das empresas públicas 
O montante da comparticipação do Estado nos lucros líquidos das Empresas Públicas e 
comparticipadas pelo Estado deve ser depositado no Tesouro Público, de acordo com os orçamentos 
legalmente aprovados. 
 

Artigo 6.º 
Financiamento interno 

1. Ao abrigo da alínea a) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 2/2014 – Regime Jurídico dos Bilhetes de 
Tesouro, fica o Governo autorizado, durante o exercício económico de 2018, a emitir Bilhetes de Tesouro, 
para financiamento de défice temporário de tesouraria. 

2. Fica o Governo autorizado a recorrer a outros mecanismos de financiamento do défice temporário de 
tesouraria, nomeadamente através do mercado monetário interbancário, que venham a ser introduzidos para 
responder às novas exigências de instrumentalização de medidas de política monetária. 

3. Fica ainda autorizado o Governo a utilizar os Fundos de Contrapartida nos montantes necessários, 
observando as regras pré-estabelecidas para a sua utilização, visando prosseguir os objectivos que se 
enquadram na mobilização de fontes de financiamento complementares do Programa de Investimento 
Público (PIP). 

4. É proibida a utilização de fundos de contrapartida ou outros recursos extraordinários para financiar 
despesas que não tenham sido previamente inscritas no OGE. 

 
Artigo 7.º 

Crédito externo 
O Governo fica autorizado a negociar e concluir novos empréstimos externos necessários aos 

financiamentos adicionais, no âmbito da execução de despesas de investimento público, nas seguintes 
condições: 

a) Ser o produto desses empréstimos aplicado no financiamento de projectos previstos no PIP; 
b) Serem contraídos segundo as condições de concessionalidade compatíveis com a capacidade de 

endividamento do País, nomeadamente no tocante à taxa de juro e o prazo de reembolso; e 
c) Em qualquer das circunstâncias, cabe à Assembleia Nacional aprovar o empréstimo negociado. 

 
CAPÍTULO II 

Execução Orçamental 
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Artigo 8.º 
Cobrança das receitas 

1. A cobrança de todas as receitas por quaisquer serviços da Administração Central do Estado, incluindo 
as de origem externa destinadas ao Estado são-tomense devem ser centralizadas, em regra, na conta única 
do Tesouro. 

2. Todos os serviços da Administração Central do Estado legalmente autorizados a arrecadar receitas 
estão obrigados a proceder a sua imediata transferência, sem deduções ou retenções para a conta do 
Tesouro sediada no Banco Central de São Tomé e Príncipe. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços devem depositar os montantes arrecadados na 
conta do Tesouro no Banco Central, ou numa outra instituição bancária indicada, no prazo que vier a ser 
definido por despacho do Ministro encarregue pela área das Finanças. 

4. Para efeito de Imposto sobre Consumo de Prestação de Serviços, são sujeitos passivo do referido 
imposto: 

a) As pessoas singulares ou colectivas residentes ou com estabelecimento estável ou representação em 
território nacional; 

b) As pessoas singulares ou colectivas não residentes e sem estabelecimento estável ou representação 
em território nacional, quando tenha prestado qualquer serviço para um cliente residente em Território 
Nacional. 

 
5. No caso previsto na alínea b) do número anterior, a obrigação de entregar o valor correspondente do 

imposto é transferida para o adquirente do serviço. 
6. Para efeito de aplicação do estabelecido no número anterior, fica revogado o artigo 3.º do Decreto-Lei 

n.º 14/93 – que altera determinados artigos do Decreto-Lei n.º 20/76, de 30 de Junho. 
7. São mantidas as alteraçõesdas taxas aduaneiras aplicadas sobre a importação dos produtos, 

considerados de amplo consumo, com impacto negativo para a saúde e o meio ambiente, conforme o código 
da pauta aduaneira a seguir indicado: 

 
8. O circuito e procedimentos de prestação de contas que vierem a ser alterados, no âmbito da reforma e 

modernização das finanças públicas em curso, são objecto de regulamentação pelo Ministério encarregue 
pela área das Finanças. 

 
Artigo 9.º 

Contenção de despesas públicas 
1. O Governo, através do Ministério encarregue pela área das Finanças, toma medidas necessárias à 

rigorosa contenção de despesas públicas e ao controlo da sua eficiência e eficácia, de forma a atingir o saldo 
primário previsto. 

2. Fica o Governo autorizado a criar, durante o ano de 2018, mecanismos que permitam o controlo das 
dotações orçamentais de forma a garantir uma melhor aplicação dos recursos públicos. 

3. Fica também o Governo autorizado a implementar mecanismos para a descentralização gradual de 
gestão das dotações orçamentais, na base de um maior rigor no controlo, com vista a responsabilizar cada 
unidade orçamental no processo de execução financeira dos recursos públicos. 

 
Artigo 10.º 

Requisitos dos beneficiários 
1. As pessoas singulares ou colectivas beneficiárias de qualquer pagamento por parte do Estado têm de 

estar inscritas na administração tributária e ter o correspondente número de identificação fiscal. 
2. Se o beneficiário/credor tiver dívida para com o Estado, certificada pela autoridade tributária, esta pode 

exigir a liquidação da dívida, devendo, porém, a escrituração contabilística reflectir os créditos pelo seu valor 
bruto. 
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Artigo 11.º 
Liquidação de despesas não orçamentadas – responsabilidade 

1. É proibida a realização e/ou a liquidação de despesas não inscritas no OGE, ficando o infractor incurso 
em responsabilidade disciplinar, civil, criminal e financeira, nos termos da lei. 

2. É igualmente proibida a autorização e liquidação de despesas públicas por pessoas não investidas de 
poderes para o efeito, incorrendo os infractores nas responsabilidades acima previstas. 

3. Não são autorizados pagamentos de despesas relativas a organismos que não estejam legalmente 
constituídos. 

 
Artigo 12.º 

Processamento de despesas 
1. As despesas processam-se através das fases previstas na Lei n.º 3/2007 – Lei sobre o Sistema da 

Administração Financeira do Estado (SAFE). 
2. Os procedimentos inovadores, resultantes de processos de reforma e modernização das finanças 

públicas em curso e que alteram os circuitos actuais de processamento, são regulamentados por Despacho 
do Ministro encarregue pela área das Finanças. 

 
Artigo 13.º 

Despesas elegíveis 
1. As despesas elegíveis para pagamento devem ser documentadas com facturas definitivas e 

devidamente seladas, ou com certificação de imposto pago pela gerência. 
2. Para a aplicação do disposto no número anterior, as facturas devem conter o número de ordem, número 

de identificação fiscal, as referências bancárias, número de registo comercial, denominação social e endereço 
do beneficiário. 

 
Artigo 14.º 

Regime de aquisição de bens e serviços 
1. A aquisição de quaisquer bens e serviços pelos Organismos da Administração Central do Estado só 

pode ser feita mediante requisições definitivas, devidamente despachadas pelas entidades competentes. 
2. Ao nível ministerial, o único ordenador de despesas deve ser o Ministro encarregue da sua 

administração. 
 

Artigo 15.º 
Autorização de despesas não especificadas 

1. É proibida a autorização de despesas inscritas, mas não especificadas no OGE, salvo em casos de 
catástrofe ou de calamidade pública. 

2. As despesas até Dbs. 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dobras) são autorizadas pelo Ministro 
encarregue pela área das Finanças; as que sejam superiores a esse montante apenas pelo Chefe do 
Governo, cabendo ao Conselho de Ministros as autorizações das que excedam Dbs. 1.000.000.000,00 (mil 
milhões de dobras). 

3. As autorizações concedidas pelo Chefe do Governo e pelo Conselho de Ministros devem ser precedidas 
de parecer do Ministro encarregue pela área das Finanças. 

 
Artigo 16.º 

Alteração orçamental 
1. Fica autorizado o Governo a proceder às alterações orçamentais, obedecendo às normas dispostas na 

Lei SAFE e nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º da presente Lei, nos seguintes termos: 
a) As transferências de dotações inscritas a favor de serviços que, no decorrer do ano, transitem de um 

ministério ou departamento para outro ainda que haja alteração da designação de serviço ou do ministério; 
b) As inscrições ou reforços de verbas, com contrapartida em dotação provisional inscrita nos Encargos 

Gerais do Estado (EGE); 
c) A inscrição de dotações orçamentais relativos a donativos e empréstimos externos que venham a ser 

disponibilizados ou utilizados durante o período de execução orçamental para o financiamento do PIP e que à 
data da aprovação do OGE do Estado não estavam efectivamente garantidos. 

2. A alteração mencionada no número anterior é feita por meio de créditos adicionais que se classificam 
em: 

a) Suplementares, quando destinados ao reforço de dotação orçamental já existente; 
b) Especiais, quando destinados a atenderem despesas para as quais não haja dotação específica na lei 

orçamental; e 
c) Extraordinários, quando destinados a atenderem despesas urgentes e imprevistas, decorrentes de 

conflitos, perturbação interna ou calamidade pública. 
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3. A abertura dos Créditos Adicionais depende da existência de receita compensatória, da redução ou 
anulação de despesas fixadas no orçamento, desde que não desvirtue a essência do OGE aprovado. 

4. Os ajustes ou reforço de verbas só podem ser efectuados dentro das despesas de funcionamento ou 
dentro das despesas de investimento, nunca podendo ser entre elas. 

5. Fica o Governo obrigado a prestar trimestralmente informações à Assembleia Nacional sobre as 
alterações orçamentais efectuadas, no âmbito do presente artigo, acompanhadas das devidas justificações. 

6. Fica o Governo autorizado, através do Ministro encarregue pela área das Finanças, a proceder às 
alterações necessárias, com dispensa do estatuído no n.º 2 do presente artigo, às despesas consignadas, 
mediante verificação de receitas compensatórias. 

7. Para efeito de uma correcta apresentação da conta, fica o Governo igualmente autorizado a proceder 
aos ajustes necessários aos projectos de investimentos, financiados e executados directamente pelos 
parceiros, quando os valores executados forem diferentes dos inicialmente previstos no OGE. 

8. O Governo pode suspender ou condicionar a execução de despesas orçamentais da administração 
central, dos serviços e fundos autónomos, se a situação financeira do País o justificar. 

 
Artigo 17.º 

Informação periódica 
Fica o Governo obrigado a prestar informações trimestrais à Assembleia Nacional sobre a execução do 

OGE, em obediência ao artigo 36.º da Lei SAFE. 
 

Artigo 18.º 
Despesas com pessoal 

1. As despesas salariais têm prioridade sobre as demais despesas. 
2. O pagamento de salário é feito por crédito na conta bancária dos funcionários. 
3. As gratificações e subsídios só são liquidados quando devidamente enquadrados nas leis que os criam, 

depois de prévia comprovação da dotação orçamental disponível. 
4. Fica suspensa a contratação de pessoal, no caso em que haja dotação, reportando o efeito aos meses 

do ano económico anterior. 
5. Fica suspensa a continuação, por contrato ou outro acto administrativo, na Administração, dos 

funcionários na carreira técnica abrangidos pela idade de reforma, nos termos da Lei n.º 1/90 – Lei de 
Segurança Social. 

6. Todos os procedimentos relativos ao processo de pagamento de despesas com pessoal são feitos 
directamente pela Direcção do Orçamento e a Direcção do Tesouro, ficando o infractor responsabilizado nos 
termos do n.º 7 do presente artigo. 

7. Os funcionários e agentes que auferirem indevidamente vencimentos, suplementos e abonos, são 
obrigados a devolvê-los, na íntegra, ao Tesouro Público, independentemente das medidas disciplinares a que 
ao caso couber. 

8. São responsabilizados, de forma individual ou colectiva, todos os dirigentes e funcionários que, por 
culpa ou negligência, directa ou indirectamente, contribuírem para o processamento e pagamento indevido de 
remunerações a favor de servidores públicos que legalmente não tenham direito a tais remunerações. 

9. As entidades mencionadas no número anterior assumem a responsabilidade subsidiária pela devolução 
ao Tesouro Público dos montantes processados e pagos indevidamente, no caso de se revelar impossível a 
recuperação dos montantes em causa junto dos visados. 

10. As dotações orçamentais correspondentes às despesas com pessoal não podem ser utilizadas como 
contrapartida para o reforço de outras rubricas de despesas que não estejam integradas naquela. 

11. As dotações orçamentais da rubrica de horas extraordinárias previstas nos diferentes ministérios 
constituem o limite máximo, não podendo, entretanto, ser reforçada ao longo do período de execução 
orçamental. 

 
Artigo 19.º 

Despesas com investimentos públicos 
1. Em obediência às disposições dos artigos n.os 15 e 16 da presente Lei, fica o Governo autorizado a 

proceder aos ajustamentos que se mostrarem necessários, no âmbito da realização do PIP, desde que os 
referidos ajustes não comprometam os objectivos visados pelo Governo nas GOP. 

2. Cabe à Direcção do Orçamento, conjuntamente com a Direcção do Tesouro, bem como as Direcções 
Administrativas e Financeiras (DAF’s) dos respectivos Ministérios, proceder ao controlo mensal das despesas 
inerentes ao PIP. 

3. Para efeito do disposto no número anterior, as despesas são executadas de acordo com as disposições 
legais em vigor. 

 
Artigo 20.º 

Entrada em vigor 
1. A presente Lei entra em vigor nos termos legais e produz retroactivamente os seus efeitos a 
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partir de 1 de Janeiro de 2018. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, aos ____ dias do mês de _________________ de 2017. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Patrice Emery Trovoada. 
 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
 
O Ministro das Finanças, Comércio e Economia Azul, Américo d’Oliveira dos Ramos. 
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I. Explicações Técnicas e Glossário 
 
1. Cobertura 
A Proposta do Orçamento Geral do Estado apresentada para aprovação cobre todas as operações 

orçamentais realizadas pelo Governo Central ou Administração Pública Central – incluindo as transferências 
feitas para os governos locais, regional e os institutos e fundos autónomos, e os lucros de comparticipação 
nas instituições financeiras públicas e privadas. A autoridade política do Governo Central estende-se sobre 
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todo o território económico nacional, onde se inclui os governos locais e regional, a Zona Económica 
Exclusiva e os Institutos e Fundos Autónomos. 

 
2. Residência 
O território económico nacional estende-se a todas as instituições governamentais residentes, incluindo as 

Embaixadas e os Consulados são-tomenses, uma vez que sendo unidades residentes pelo acordo formal, 
estão sujeitas às leis nacionais, e não a do país em que elas se encontram. Neste sentido, os recursos 
transferidos para estes organismos não são considerados de transferência para o exterior. 

 
3. Moeda 
A moeda nacional de São Tomé e Príncipe é a Dobra. Ela é emitida pela autoridade monetária são-

tomense – Banco Central. Todas as outras moedas são consideradas moedas estrangeiras. Os recursos 
externos não são necessariamente os que são financiados com moeda estrangeira, mas sim os que são 
financiados por organismos e/ou governos internacionais. Os recursos internos são todos os recursos 
provenientes dos organismos residentes no território económico nacional, independentemente da moeda em 
que é obtida. 

 
4. Receitas efectivas 
São consideradas receitas efectivas, os recursos resultantes de transacções que contribuem para o 

aumento do património líquido do Estado, isto é, que não impliquem contrapartidas do Estado. Por exemplo, 
os empréstimos contraídos, embora sendo concessionais, não são considerados como receitas, uma vez que 
se tratam apenas de entradas de recursos para serem reembolsados posteriormente, acrescidos de juros. 
Neste sentido, só são consideradas efectivamente receitas, as receitas correntes (que também são 
designadas de receitas internas ou domésticas) e os donativos. 

 
5. Receitas correntes (internas ou domésticas) 
São todas as receitas cobradas, resultantes de actividades económicas desenvolvidas internamente e de 

forma regular. 
 
6. Donativos 
Os donativos são doações ao Estado, feitas sem qualquer contrapartida, sendo assim consideradas 

receitas porque contribuem para o aumento do património líquido do Estado. 
 
7. Recursos de privatização 
Estes não são considerados receitas porque não se traduzem no aumento do património líquido financeiro 

do Estado. Isto é, a privatização é aqui considerada como a venda de um activo financeiro do Estado, 
nomeadamente acções, em troca de outro activo financeiro (recursos monetários). 

 
8. Empréstimos concessionais 
São empréstimos que se diferenciam dos empréstimos comerciais por terem longo período de maturidade 

e taxas de juro muito baixas. 
 
9. Despesas efectivas 
São consideradas despesas efectivas todas as despesas correntes e de investimento, conducentes à 

diminuição do património líquido financeiro do Estado, excluindo a amortização da dívida pública. 
 
10. Despesas primárias 
É o somatório das despesas correntes (excluindo juros) mais as despesas de investimento financiadas 

com recursos internos. 
 
11. Amortização 
A amortização da Dívida Pública é considerada despesa financeira, porque se trata do reembolso de 

empréstimos contraídos em exercícios financeiros anteriores. Neste sentido, as amortizações são registadas 
nas rubricas financeiras, nomeadamente de financiamento. No entanto, os juros pagos pela utilização de 
fundos provenientes de empréstimos são considerados despesas orçamentais, uma vez que reduzem o 
património líquido financeiro do Estado. 

 
12. Saldo primário (doméstico) 
Este indicador fiscal dá-nos a diferença entre as receitas correntes e despesas primárias domésticas. À 

este último, é subtraído as despesas de investimento financiadas com recursos de privatização sempre que 
estas existirem. A ideia é ter um indicador que avalie a evolução das despesas públicas com base nos 
recursos que são certos e permanentes e que estão sobre o controlo efectivo do Estado, tanto do lado das 
receitas como do das despesas. 
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13. Saldo primário (convencional) 
É a diferença entre as receitas efectivas e as despesas efectivas descontadas, respectivamente, dos juros 

a receber e dos juros a pagar. 
 
14. Saldo global 
É o saldo que resulta do total das receitas efectivas descontado do total das despesas efectivas. 
 
15. Défice 
Ocorre quando o somatório das receitas correntes mais donativos (receitas efectivas) é inferior ao 

somatório das despesas correntes mais investimentos (despesas efectivas). 
 
16. Financiamento 
Financiamento é o recurso engajado para a cobertura do défice. 
 
17. Taxa de juro de referência 
É a taxa de juro indicativa definida pelo Banco Central, e utilizada como instrumento de política monetária. 

Esta taxa serve de referência para a fixação da taxa de juro de mercado. 
 
18. Ponto percentual e ponto base 
A diferença aritmética entre duas percentagens é designada de pontos percentuais. A variação em 1 (um) 

ponto percentual é equivalente a 100 (cem) pontos base. Por exemplo, em Maio de 2012, o Banco Central 
reduziu a taxa de Juro de referência de 15% para 14%, o que significa uma redução em 1 ponto percentual 
ou 100 pontos base. 

 
19. Receitas primárias 
São aquelas que contribuem para o resultado primário, alterando o endividamento líquido do Governo 

(sector público não financeiro) no exercício financeiro correspondente. 
 
20. Receita financeira 
Esta categoria engloba os rendimentos provenientes de operações financeiras, de alienação, de 

financiamento, de transferência de capital e a reversão de saldo anterior. 
 
21. Despesa primária 
Este conceito resulta da soma das despesas correntes (excluindo os juros da dívida pública) e das 

despesas de investimento financiadas com recursos internos, servindo como elemento para o cálculo do 
saldo primário, indicador utilizado para medir o desempenho das finanças públicas. 

 
22. Despesa financeira 
Este conceito compreende os encargos com a amortização da dívida (interna e externa), corrente e 

atrasada. 
 
23. Resultado fiscal 
Considerando o controlo do endividamento por intermédio da dívida bruta, o apuramento do resultado 

fiscal revela a capacidade do país em gerar recursos financeiros para o resgate da dívida, de forma a mantê-
la em patamares sustentáveis. 

 
24. Resultado primário convencional 
O saldo primário convencional resulta da diferença entre as receitas efectivas (correntes mais as receitas 

provenientes dos donativos) e as despesas efectivas, excluindo os juros. 
 
25. Resultado primário ajustado 
O saldo primário ajustado resulta da diferença entre as receitas primárias e as despesas primárias. 
 
26. Resultado nominal global 
O saldo nominal global é obtido quando se compara a despesa total do governo com as receitas primárias 

abrangentes (incluindo as receitas de donativos). 
 
II. Contexto Macroeconómico Para 2018 
II.1. Internacional 
O Fundo Monetário Internacional (FMI) faz referência no seu World Economic Outlook (WEO) de Outubro 

2017 que a perspetiva da economia mundial é de aceleração e de expansão, tocando de uma forma geral à 
todos blocos económicos, tendo em conta a recuperação do investimento, melhoria da performance da 
indústria e do comércio, que se observa nas economias avançadas, assim como nas emergentes e de baixo 
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rendimento, não obstantes os riscos que ainda persistem, nomeadamente ao nível de políticas protecionistas 
que, se forem implementadas ou agravadas, podem levar a situações extremas ao nível do comércio mundial. 

Assim, a economia mundial devera crescer a um ritmo mais forte no atual ciclo, segundo o FMI, tendo 
revisto em alta a taxa do ano de 2017 para 3,6% e 3,7% para 2018 contra 3,1% observada em 2016. O 
mesmo relatório argumenta que o crescimento observado este ano deve-se ao fortalecimento da atividade 
económica nos países europeus, cuja previsão do crescimento foi revista em alta para 2,1% em de 2017 e 
1,9% em 2018. Está na base dessa recuperação a aceleração das exportações, o fortalecimento contínuo da 
procura interna, o suporte ao estímulo monetário bem como a redução de riscos e incerteza política. 

Esse crescimento é também impulsionado pela maioria das economias emergentes, destacando-se a 
China com um crescimento estimado de 6,8% em 2017 e 6,5% em 2018, enquanto que, para a Índia, a 
previsão foi revista em baixa para 6,7% em 2017 e 7,4% em 2018. 

Relativamente à economia africana, particularmente a subsaariana, a previsão é de que, em 2017, a sua 
recuperação continue, não obstante a permanência da situação económica difícil subdjacente. 

Pelo que se espera que o seu crescimento atinja 2,6% em 2017, influenciado pela recuperação da 
produção de petróleo e a flexibilização das condições de seca no leste e sul da África. A melhoria do 
ambiente externo facilitou a emissão de títulos soberanos pelas economias da região. As pressões do 
mercado cambial parecem ter diminuído, mas as reservas internacionais permanecem baixas em muitos 
países. A dívida pública tem aumentado rapidamente em toda a região, inclusive nas economias de rápido 
crescimento. Neste contexto, a implementação e consolidação das reformas fiscais previstas são as 
principais prioridades políticas para combater os constrangimentos no crescimento. 

 
II.2. NACIONAL 
Em termos globais, o desempenho da economia são-tomense manteve-se em 2016 relativamente estável 

face ao ano de 2015, com uma taxa de crescimento em torno de 4,0%, cifra alcançada igualmente em 2015. 
A diminuição dos investimentos públicos associada a elevada exposição da economia nacional ao exterior o 
que influenciou a baixa atividade económica em 2016, comportamento que ainda continua em 2017, uma vez 
que se espera os mesmos níveis de produção do cacau e de entrada de fluxo turísticos em 2017. Deste 
modo, prevê-se alcançar o nível de crescimento de 4% do PIB em 2017. Com referência ao crescimento no 
médio prazo, a taxa média poderá alcançar 5,5%, sustentada particularmente pelos projetos de expansão do 
aeroporto e construção de estradas apoiados pelos parceiros do desenvolvimento, cujo início está previsto 
para 2018 o que contribuirá para a dinamização do setor da construção bem como lançar as bases para o 
crescimento do turismo e da agroindústria. 

A inflação anual, em termos homólogos, apresentou em Setembro de 2017 uma cifra de 6,4% contra 5,8% 
registado no ano de 2016. A aceleração da inflação no período em análise deveu-se essencialmente ao 
aumento dos preços de bens alimentares produzidos localmente , do período das chuvas mais prolongado 
que se estendeu até Junho último. Este facto provocou fortes subidas de preço numa subcomponente 
especialmente relevante do cabaz do IPC: o peixe, que representa 15,5% do cabaz e cujo preço aumentou 
mais 15% desde início do ano. Por outro lado, as bebidas alcoólicas que, apesar de representar 3,8% do 
cabaz, também contribuíram temporariamente para o aumento da inflação (acréscimo acumulado de 12,1%, 
desde Dezembro), devido aos a alteração das tarifas alfandegarias impostas pelo governo com o objectivo de 
diminuir o efeito nefasto de consumo excessivo de bebidas alcolicas. Em consequência, prevê-se que a 
inflação alcance a cifra em torno de 6% até ao final do ano em curso, podendo este indicador vir a inverter-se 
posteriormente, caindo para valores em torno de 5% a médio prazo, caso se venha a registar descida dos 
preços internacionais dos bens alimentares e do petróleo, compensando deste modo o impacto da fraca 
produção interna, conforme aponta as projeções do mercado mundial dos preços dos referidos produtos. 

O desempenho fiscal em 2016 ficou aquém das expetativas, tendo em conta que o défice orçamental 
primário atingiu 3,1% do PIB face ao objetivo previsto de 2% do PIB. Esta deterioração deveu-se 
essencialmente à baixa das receitas aduaneiras provenientes das importações, que ficaram muito aquém do 
objetivo, resultante da diminuição dos investimentos públicos associados à fraca actividade económica e à 
conjuntura económica internacional pouco favorável bem como à realização de despesas consideradas 
inadiáveis, particularmente no âmbito da saúde e educação, que não foram objetos de cortes rigorosos como 
em outras áreas. 

Não obstante o desempenho fiscal menos bom observado em 2016, quando comparado com o objetivo 
previsto, a expetativa do Governo é de que o nível do défice primário de 1,8% do PIB projetado para 2017 
seja alcançado, depois das medidas de ajustamentos fiscais implementadas no âmbito do orçamento 
retificativo. A cifra de 1,4% do PIB do défice orçamental primário alcançado no primeiro semestre do presente 
ano e as medidas de recuperação dos atrasados, bem como as corretivas implementadas no âmbito 
tributário, cuja previsão de receitas a arrecadar situará acima de 1% do PIB e a redução das despesas na 
ordem dos 1,4 % do PIB com bens e serviços e outras despesas encorajam o Governo de prosseguir os 
esforços no sentido de implementar com rigor as medidas anteriormente descritas como forma de alcançar o 
objetivo do défice orçamental primário de 1,8% do PIB programado até ao final de 2017. 

Face ao desafio que ainda nos resta até ao final do ano de 2017 em curso, o País continuará a contar com 
os recursos externos para o financiamento do défice. 
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II.3. Pressupostos Macroeconómicos para o OGE 2018 
O objetivo geral macroeconómico do XVI Governo Constitucional, no seu Programa de Governo para o 

ano de 2018, passa essencialmente pela consolidação da estabilidade macroeconómica, a implementação 
progressiva das reformas estruturais visando um crescimento sustentado e inclusivo. 

A vulnerabilidade do País aos choques externos dada as suas características enquanto um Pequeno 
Estado Insular em Desenvolvimento (PEID), o aumento da resiliência macroeconómica deverá deste modo 
constituir uma das condições sine-qua-non para alcançar o tal almejado crescimento inclusivo e a redução da 
pobreza, o que vem sendo gradualmente concretizado através de aumento do espaço fiscal necessário (ex: 
trabalhos preparatórios em curso visando a implementação do IVA para ano de 2019) à implementação de 
políticas orçamentais e monetárias contra cíclicas. 

Para 2018, o Governo espera, em conjunto com o sector privado, fomentar o crescimento económico para 
níveis de 5,0%, cifra superior ao estimado para 2017. O crescimento que deverá ser inclusivo, será suportado 
essencialmente pela consolidação das reformas fiscais previstas e pelos projetos de investimento com efeitos 
multiplicadores na economia. 

Os primeiros sinais do aumento do preço de petróleo verificado nos últimos meses, cria alguma expetativa 
de pressão sobre o mercado interno, tendo em conta a total dependência do País em matéria energética de 
produtos petrolíferos. Prosseguindo este aumento, poderá influenciar no aumento dos custos de produção e 
registar uma contração da procura e oferta agregada. Assim, São Tomé e Príncipe, como importador líquido, 
incluindo o do petróleo, com uma economia ainda muito desestruturada e pouco dinâmica, tem que 
prosseguir com firmeza as reformas estruturantes necessárias à resiliência deste choque externo, conduzindo 
a atração de investimento privado, nomeadamente, as reformas dos sistemas fiscal, financeiro, judicial, entre 
outras, com vista a aumentar o rendimento disponível das famílias são-tomenses, bem como o seu poder de 
compra, com efeitos multiplicadores para o crescimento económico, criação de oportunidades de rendimento 
e aumento do emprego. 

 

 
 
O XVI Governo tem como objetivo, durante o período de vigência da sua legislatura (2014-2018), manter a 

inflação a um nível compatível com o ambiente macroeconómico que se vem registando nos anos mais 
recentes, sustentado, sobretudo, pela manutenção do Acordo de Paridade Cambial e pela política que conduz 
ao aumento da oferta interna e a prossecução rigorosa e criteriosa da gestão das finanças públicas. 

O cumprimento dessas metas é um indicador que facilita o aumento do espaço monetário para a 
implementação de políticas monetárias expansionistas, nomeadamente a redução das taxas de juros de 
mercado. A prevalência da taxa de juro de referência, estabelecida pela autoridade monetária, em níveis 
compatíveis com a taxa de inflação que se vem registando nos últimos tempos, é um sinal para os mercados 
financeiros com a intenção de incentivar a redução de taxa de juro praticada pelos bancos comerciais e de 
reverter a tendência negativa do crédito a economia. 

Perante estes cenários, as perspetivas macroeconómicas para os próximos anos, conjugadas com o 
objetivo delineado no programa do XVI Governo, prevê-se assim uma maior dinâmica da actividade 
económica, que proporcionará a criação de emprego e consequentemente a redução da pobreza. 

 
III. Execução Orçamental 
No cumprimento dos dispostos na alínea b) do ponto 3 do artigo 23.º da Lei 3/2007, de 12 de Fevereiro, o 

presente ponto refere-se ao balanço preliminar da execução orçamental do ano em curso, em comparação 
com o executado no período homólogo do ano transacto. Neste balanço é feita uma análise da execução 
orçamental até Setembro e uma estimativa do que será a execução até Dezembro de 2017. 

O OGE retificativo para o ano 2017, aprovado pela Lei n.º 11/2017, previa receitas efectivas no valor de 
2.537.939 milhões de dobras, das quais as receitas correntes ascendiam a 1.300.916 milhões de dobras. As 
despesas efectivas haviam sido fixadas no valor de 2.981.097 milhões de dobras, das quais as despesas 
primárias foram fixadas no montante de 1.444.476 milhões de dobras, o que permitiria chegar ao final do ano 
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com um défice global e primário de 622.437 milhões e 150.617 milhões de dobras (cerca de 7,5% e 1,8% do 
PIB), respectivamente. 

No cômputo geral, as receitas correntes até Setembro de 2017 ascenderam a 838.775 milhões de dobras 
(aproximadamente 64,5% do programado para o período) e estima-se que atinjam os 1.238.460 milhões de 
dobras até Dezembro de 2017, 95,2% do programado e mais 9,6% face ao arrecadado em 2016. Por seu 
turno, as despesas correntes, até Setembro de 2017 atingiram 997.163 milhões de dobras (aproximadamente 
70,1% do previsto) e espera-se atingir 1.397.412 milhões de dobras até Dezembro de 2017, o que 
corresponde a 98,2% do programado e mais 2,9% do executado em 2016. Assim, o saldo corrente até 
Setembro de 2017 fixou-se em 158.388 milhões de dobras. 

Importa referir igualmente que a captação de donativos elevou-se a 616.186 milhões de dobras até 
Setembro de 2017, representando 49,8% face ao programado, influindo negativamentea execução do 
Programa de Investimento Público (PIP). Todavia, estima-se atingir 835.583 milhões de dobras até Dezembro 
de 2017. No que concerne às despesas de investimento, realça-se que esta rubrica ascendeu a 555.893 
milhões de dobras até Setembro de 2017 (uma execução de 35,7%), sendo 5,7% financiados com recursos 
internos e 94,3% financiados com recursos externos, e estima-se atingir, até Dezembro de 2017, o montante 
de 843.085 milhões de dobras, 54,1% do programado. 

 
III.1. Receitas efectivas 
Cumpre pronunciar que estas representam entradas de recursos que traduzem noaumento do património 

financeiro líquido do Estado, compreendendo a soma das receitas correntes (57,6%) e os donativos (42,4 %), 
conforme o Gráfico 1, abaixo. Até Setembro, estas ascenderam a 1.454.960 milhões de dobras, o que 
corresponde a uma taxa de execução de 57,3% do programado, e uma diminuição de 6,4%, relativamente 
arrecadado no período homólogo do ano transacto. A diminuição observada face ao período homólogo do 
ano transacto deveu-se à baixa performance dos donativos, associada ao modesto nível de arrecadação das 
receitas correntes. Espera-se, no entanto, que até ao final de 2017 se registe nesta rubrica de receitas uma 
arrecadação de 2.041.863 milhões de dobras, o que deverá corresponder a um nível de execução de 66,5% 
do programado e uma variação homóloga negativade 8,1%. 

 

 
III.1.1. Receitas correntes 
Nesta categoria, estão classificadas as receitas fiscais (oriundas de impostos, taxas e contribuições) e 
receitas não fiscais (provenientes da exploração do património do Estado, as receitas de serviços e receitas 
correntes diversas, decorrentes de multas, cobranças de dívidas, restituições, etc..). 
Face ao total programado, as receitas correntes registaram um grau de realização de 64,5%, ascendendo aos 
838.775 milhões de dobras. O modesto nível de arrecadação deveu-se a baixa performance das receitas 
fiscais, sobretudo nas suas componentes (impostos sobre importação e do Impostos sobre rendimento de 
pessoas singulares (IRS). Tendo em conta o baixo nível de execução verificado, esta categoria de receitas 
apresentou, no período em análise, uma ligeira variação negativa de 0,6%, relativamente ao arrecadado no 
igual período de 2016, correspondendo a cerca de 10,2% do PIB estimado para o ano e, 57,6% das receitas 
efectivas arrecadadas no período em análise. 
(cf.Gráfico 1). 
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Dado o nível de arrecadação, bem como as medidas adotadas pelo Governo, no âmbito do orçamento 

rectificativo, espera-se que, até ao final do ano, esta rubrica de receitas atinja os 1.206.280 milhões de 
dobras, o que deverá corresponder a 92,7% do programado para o ano e um crescimento de 6,8% face ao 
executado no ano 2016. Esta performance das receitas correntes justifica-se pelos itens abaixo 
descriminados: 

 
III.1.1.1. Receitas fiscais 
A rubrica das receitas fiscais, sendo o principal item das receitas correntes (cerca de 88,0%, cf. Gráfico 2), 

registou até ao Setembro uma arrecadação que ascendeu aos 737.826 milhões de dobras (62,6% do 
programado para o ano), correspondendo a um aumento de 4,8% relativamente ao valor arrecadado no igual 
período do ano transacto, ecerca de 9,0% do PIB estimado para o ano. O moderado nível de arrecadação 
deste item deveu-se, como já foi atrás referido,ao subcumprimento verificado ao nível dos impostos directos, 
com destaques para as rubricas do IRS, bem como ao dos impostos indirectos nas suas subcomponentes 
Imposto sobre a Importação, Impostos de Selo e Taxas. 

O Gráfico 3 abaixo apresenta a composição das receitas fiscais arrecadas até Setembro da seguinte 
maneira: impostos diretos (41,1%), impostos indiretos (58,8%) e outras receitas fiscais (0,1%), Os impostos 
diretos compõem-se de IRS (24,1%%) e IRC (15,5%) e impostos sobre património (1,5%). Os indiretos são 
compostos pelos impostos sobre importação (34,3%), imposto sobre consumo (14,0%), imposto de selo 
(6,3%) e Taxas (4,2%). 

 

 
Atendendo à perspectiva de cobrança dos impostos, decorrente das medidas fiscais implementadas no 

âmbito do orçamento rectificativo, estima-se arrecadar, até ao final de 2017, o montante de 1.076.962 milhões 
de dobras em receitas fiscais, o que deverá representar uma taxa de cobrança de 91,2% em relação ao 
programado e um aumento de 13,5% face ao valor arrecadado em 2016. 

 
i. Impostos directos 
Em matéria dos impostos directos, estes corresponderam a 41,1% das receitas fiscais, tendosearrecadado 
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até Setembro de 2017 cerca de 303.549 milhões de dobras, o que representa 69,2% doprevisto para o 
ano, e um aumento de 8,7% face ao arrecadado no igual período de 2016. Apesar de se ter observado 
aumento deste grupo de receitas, com respeito ao ano transacto, cumpre relatar que o nível de arrecadação 
alcançado foi afecto pelo comportamento das suas componentes, sobretudo pela baixa cobrança do IRS e 
dos impostos sobre património, conforme justificado no pontos seguintes. Até o final ano, estima-se arrecadar 
422.399 milhões de dobras, 96,3% do programado e 12,0% a mais do que foi arrecadado no ano transacto. 

 
- Imposto sobre Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) 
O código do imposto sobre rendimento de pessoas singulares, consagrado pela Lei n.º 11/2009, define a 

tributação de rendimentos de pessoas singulares. O IRS incide sobre o valor dos rendimentos provenientes 
da categoria A (rendimentos do trabalho dependente e de pensões), da categoria B (rendimento empresariais 
e profissionais), categoria C (rendimentos de capitais) e categoria D (incrementos patrimoniais). Os 
rendimentos quer em dinheiro, quer em espécie, e mesmo quando provenientes de atos ilícitos ficam sujeitos 
à tributação, seja qual for a moeda e a forma que sejam auferidos. 

Esta categoria de receita, que representa a maior componente dos impostos directos (58,7% do total 
arrecadado), apresentou até final do mês de Setembro uma arrecadação de 178.113 milhões de dobras, o 
que corresponde a 59,9% do programado e uma diminuição de 9,7% face ao arrecadado em igual período de 
2016. Saliente-se que o montante arrecadado faz deste item o segundo maior agregado das receitas fiscais 
(24,1%, cf. Gráfico 3). A diminuição neste grupo de receitas deveu-se, por um lado, a diminuição do IRS 
advindo do trabalho por conta de outrem e por conta própria em consequência dos ajustamentos feitos à 
parcela a abater, que entraram em vigor a partir de 1 de Janeiro do ano corrente; e, por outro, a diminuição 
de 47,1% do IRS provenientes de capitais individuais justificado pela saída de vários inquilinos taiwaneses e, 
estando neste momento muitos contratos de arrendamento cancelados e imóveis fechados. Associado a isto, 
está também o impacto negativo do mercado de valores mobiliários, provocado pela queda das taxas de juro 
passivas praticadas pelos bancos comerciais do País, que fez com que os investidores de capitais 
passassem a auferir menos juros dos seus depósitos a prazo, bem como a não entrega dos impostos retidos 
na fonte pelos diversos serviços e fundos autónomos e governos locais. 

Entretanto, com a introdução da Contribuição Mínima de Tributação (CMT), todos os contribuintes da 
Categoria A (rendimentos de trabalhos dependentes e de pensões ) passaram a contribuir com o mínimo de 
25 000 dobras mensais, e os da Categoria B (rendimentos empresariais e profissionais) do IRS com 300 000 
dobras anuais, situação que não acontecia até ao final do ano passado no âmbito deste imposto. Atendendo 
ao ritmo de arrecadação até Setembro, espera-se que, até ao final do ano, a mesma se cifre em 245.946 
milhões de dobras, o que corresponderá a uma taxa de arrecadação de 17,3 p.p. abaixo do programado e 
uma variação homóloga negativo de 7,7%.  

 
- Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas (IRC) 
O código do imposto sobre rendimento de pessoas colectivas foi consagrado pela Lei n.º 10/2009 e define 

a tributação de rendimentos de pessoas colectivas. Este imposto incide sobre o rendimento de pessoas 
colectivas, nomeadamente sociedades comerciais, sociedades civis sob forma comercial, cooperativas, 
empresas públicas, as entidades desportivas de personalidade jurídica, com sede ou Direcção efectiva em 
Território Nacional, as entidades com ou sem personalidade jurídica, que não tenha sede nem Direcção 
efectiva em Território Nacional, cujos rendimentos são obtidos em São Tomé e Príncipe. 

As receitas provenientes deste imposto apresentaram até Setembro, uma arrecadação de 114.132 
milhões de dobras, mais 61,3% do que foi arrecadado no período homólogo de 2016, correspondendo a 
92,1% do programado para o ano e 15,5% das receitas fiscais realizadas (cf. Gráfico 3). O nível de execução 
acima da meta para o período e o aumento verificado face ao período homólogo deveu-se em boa medida 
aos pagamentos autoliquidados e a primeira e segunda prestação do pagamento por conta ocorridos em 
Junho e Setembro, de acordo com o calendário das obrigações fiscais. Também contribuiu para essa boa 
performance as retenções na fonte resultantes de pagamento de dividendos feito pelo Banco Internacional de 
São Tomé e Príncipe (BISTP) e pela Empresa Nacional de Combustível e Óleo (ENCO) aos seus accionistas, 
na ordem de 2.049 milhões de dobras e 7 mil milhões de dobras, respectivamente, associados aos trabalhos 
de auditoria, focalizados nos grandes contribuintes, deste imposto. 

Dado o nível de execução, bem como expectativas colocadas ao nível deste imposto, uma vez que, de 
entre outros, se espera cobrar no mês de Dezembro a terceira prestação do pagamento por conta, estima-se 
arrecadar, até o final do ano, 162.400 milhões de dobras, o que corresponderá a 31,1 p.p. acima do 
programado e mais 64,9% do arrecadado no ano transacto.  

 
- Imposto sobre o património 
Este grupo de impostos refere-se à soma da contribuição predial urbana, regida pela Lei n.º 6/2008, de 19 

de Agosto, que incide sobre prédios urbanos e terrenos destinados a construção; do imposto sobre 
sucessões e doações, regulado pela Lei n.º 8/2007, de 25 de Maio, que incide sobre as transmissões 
gratuitas de bens móveis ou imóveis localizados em Território são-tomense, do imposto de SISA, regido pela 
Lei n.º 5/2007, de 11 de Maio, que incide sobre as transmissões, a título oneroso, do direito de propriedade, 
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ou de figuras parcelares desse direito, sobre bens imóveis situados em Território Nacional e do imposto sobre 
veículo automóvel, que é regido pelo Decreto-lei n.º 13/93, de 5 de Março, que incide sobre o uso e fruição 
dos veículo motorizados, que circulam pelo seu próprio meio ou estejam estacionados nas vias ou nos 
lugares públicos. 

Até Setembro, a taxa de arrecadação das receitas relativas a este grupo de imposto foi de 64,7% do 
programado, ascendendo aos 11.304 milhões de dobras, o que representa 1,5% das receitas fiscais 
realizadas (cf.Gráfico 3) e mais 1,5% do que foi arrecadado no mesmo período de 2016. O modesto nível de 
arrecadação bem como o crescimento registado neste grupo de impostoé fruto de inquérito aos prédios 
urbanos levado a cabo no primeiro semestre do ano, bem como, a introdução de novos escalões na tabela de 
imposto sobre veículos, que foram suficientes para mitigar o decréscimo registado na sua componente 
relativa a imposto sobre transacção imobiliária a título oneroso. 

Até ao final do ano, estima-se arrecadar, neste imposto, 14.053 milhões de dobras, o que corresponde a 
80,4% do programado para o ano e um crescimento de 14,4%, face ao arrecadado no ano 2016. 

 
ii. Impostos indirectos 
Vale lembrar que osimpostos indirectos incidem sobre transacções de produtos e serviços, sendo a base 

tributária os valores de compra e venda, representando a maior componente das receitas fiscais (58,8%). A 
arrecadação das receitas derivadas destes impostos para o período em causa (até Setembro de 2017), foi de 
433.905 milhões de dobras, o que representa 58,6% do programado e um aumento de 2,3%, relativamente 
ao arrecadado no igual período do ano 2016. Esse aumento deve-se sobretudo ao bom desempenho 
verificado nas suas componentes, particularmente das rubricas do imposto sobre consumo, como justificado 
nos pontos seguintes. 

Dado o comportamento observado nas componentes deste grupo de impostos, espera-se arrecadar até 
Dezembro 653.292 milhões de dobras, o que corresponderá a 88,3% do programado e, mais 14,5% do 
executado no ano 2016. 

 
- Imposto sobre a exportação 
A política de incentivo à exportação, estatuída pela Lei n.º 1/2000, leva a que o valor de arrecadação de 

receita desta categoria seja nulo. 
 
- Imposto sobre a importação 
A dependência da economia nacional face ao exterior continua a fazer com que esta categoria seja uma 

das principais fontes de arrecadação das receitas internas, considerada a maior componente das receitas 
fiscais arrecadadas (representam 34,3%, cf. Gráfico 3). Até Setembro de 2017, a arrecadação desse 
agregado de receitas atingiu o montante de 253.069 milhões de dobras, correspondente a 52,2% do 
programado, e menos 7,9% do arrecadado no mesmo período do ano transacto. O baixo nível de execução 
deveu-se ao facto de a Empresa Nacional de Combustíveis e Óleos (ENCO) acumular atrasados com a 
administração tributária, no valor aproximado de 44.000 milhões de dobras, independentemente de terem 
efetuado o pagamento da parte do mesmo nos meses de março e junho. Já a diminuição face ao período 
homólogo é justificada pela queda do volume de importação, sobretudo de bebidas alcoólicas. 

Para o nível de execução verificado neste agregado de impostos, concorreram, por um lado, as taxas 
sobre importação, derivadas do imposto aduaneiro, com cerca de 58%, tendo registado uma taxa de 
execução de 66,0% do programado, ascendendo aos 147.383 milhões de Dobras, que entretanto, representa 
uma diminuição de 7,1% face ao arrecadado no igual período do ano anterior. Por outro lado, concorreram às 
sobretaxas de importação com os restantes 41,9%, tendo registado uma arrecadação que ascendeu aos 
105.687 milhões de dobras, correspondente a 40,4% do programado e menos 9,0% do arrecadado no 
período homólogo de 2016. 

Conforme o ritmo de arrecadação apresentado e, considerando as alterações das taxas e sobretaxas 
aduaneiras, ocorridas no âmbito do orçamento retificativo, estima-se até Dezembro uma arrecadação que 
ascende aos 401.694 milhões de dobras, correspondente a 82,9% do programado e mais 8,2% do 
arrecadado no igual período do ano transacto. 

 
- Imposto sobre consumo 
Até Setembro, a arrecadação deste agregado de receitas, que é composto por imposto sobre consumo de 

serviços e imposto sobre consumo de produção local, representa 14,0% das receitas fiscais (cf. Gráfico 3), 
tendo apresentado uma taxa de execução de 80,4%, ascendendo aos 103.403 milhões de dobras, que 
corresponde a um aumento de 47,7%, relativamente ao arrecadado no igual período do ano transacto. 

A boa performance registada ao nível deste imposto foi impulsionada pelo bom desempenho registado ao 
nível dos impostos sobre consumo de serviços, que alcançou um grau de arrecadação de 92,5%, 
ascendendo aos 87.257 milhões de dobras contra 52.785 milhões ded, arrecadados no igual período do ano 
transacto (a variação homóloga positiva de 65,3%). O nível de execução, bem como o crescimento verificado 
é justificado, sobretudo pelo facto de se incorporar neste grupo as receitas do imposto sobre o consumo de 
bebidas alcoólicas, implementado pela primeira vez no ano em análise, associado àsmedidas introduzidas no 
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OGE, relativamente ao alargamento do âmbito de tributação do imposto sobre consumo de serviços para os 
prestadores de serviços não residentes, e do fruto de trabalhos de auditoria levado a cabo pela administração 
tributária. 

Essas medidas foram suficientes para atenuar o baixo desempenho do imposto sobre consumo de 
produção local, que até final de Setembro registou uma taxa de execução de 47,2% relativamente ao 
programado e menos 6,2% do que foi arrecadado no igual período do ano transacto, tendo alcançado uma 
arrecadação de 16.146 milhões de dobras. O baixo nível de execução, bem como o decréscimo verificado 
deveu-se à falta de cumprimento da obrigação fiscal da Cervejeira Rosema, o maior contribuinte desse 
imposto, tendo acumulado atrasados junto da administração fiscal. 

Desta forma, estima-se que até Dezembro o grupo do imposto sobre consumo registe uma execução de 
147.140 milhões de dobras, correspondente a 14,5 p.p. acima do programado e mais 60,1%% do arrecadado 
no transacto. 

 
- Imposto de selo 
Relativamente a este grupo de impostos, verifica-se que os mesmos até Setembro de 2017 registaram 

uma arrecadação que ascendeu os 46.205 milhões de dobras (representa 6,3% das receitas fiscais, cf. 
Gráfico 3), o que corresponde a uma taxa de execução de 66,1% do programado e menos 6,1% do realizado 
no igual período do ano transacto. 

A diminuição face ao mesmo período do ano transacto, bem como o nível de arrecadação foi motivada, 
por um lado, pela implementação da contribuição mínima de tributação (CMT) estabelecida no Decreto-lei n.º 
6/2016, onde muitos contribuintes optaram pelo regime de tributação simplificada, e ficaram isentos do 
pagamento deste imposto e, por outro, estão relacionados com a fraca dinâmica da actividade económica, 
durante o período em análise, na medida em que, o mesmo está indexado, na sua maior parcela, a 
facturação dos agentes económicos. Assim, espera-se que até o final do ano o mesmo se cifre nos 62.478 
milhões de dobras, o que corresponderá a 89,3% do programado e um decréscimo de 3,0% relativamente ao 
arrecadado no ano 2016. 

 
Taxas 
Relativamente às Taxas, que também incorporam custas e emolumentos, sobretudo os alfandegários, 

atingiram até final de Setembro do ano 2017 um grau de realização de 54,8% do programado, ascendendo 
aos 31.228 milhões de dobras, o que reflectiu num aumento de 4,0% face ao arrecadado no igual período do 
ano 2016. O montante arrecadado representoucerca de 4,2% das receitas fiscais (ver Gráfico 3). 

Considerando o ritmo de arrecadação e tendo em conta o ritmo das importações dos bens sujeitos a 
tributação, espera-se que este grupo de receitas fique a 73,7% do programado ascendendo aos 41.981 
milhões de dobras, menos 2,7% do executado no ano transacto. 

 
iii. Outras Receitas Fiscais 
Esta rubrica é residual, agregando todas as outras taxas e impostos cobrados que não se enquadram nos 

grupos anteriormente mencionados. Assim, até o de Setembro de 2017, o nível de arrecadação deste 
agregado de receitas foi de 22,2% do programado, atingindo os 372 milhões de Dobras, o que se traduziu 
numa diminuição de 45,4% em termos homólogos nominais face ao arrecadado no igual período de 2016. 
Ainda assim, dado o ritmo de arrecadação, espera-se uma moderada recuperação até o final do ano, em que 
a mesma fique nos75,7% do programado e mais 50,2% do arrecadado no igual período do ano transacto. 

 
III.1.1.2. Receitas não fiscais 
Este agregado de receitas, que é composto por receita patrimonial (65,8%), receitas de serviços (25,6%) e 

outras receitas não fiscais (8,6%), tiveram até final do período em análise (Setembro de 2017), uma taxa de 
realização de 83,7%, ascendendo aos 100.949 milhões de dobras, o que em termos homólogos nominais 
correspondeu a uma diminuição de 28,1%, representando desta forma, 12,0% das receitas correntes 
realizadas (ver Gráfico 2). A diminuição face ao período homólogo do ano transacto é justificada pela baixa 
performance das componentes que incorporam este grupo de receitas, com particular destaque para outras 
receitas não fiscais e receitas patrimoniais, sobretudo na rubrica de rendimentos de petróleo. 

Dado que se espera a entrada do remanescente do acordo de pesca, estima-se que este grupo de 
receitas atinja, até final do ano, 129.318 milhões de dobras, correspondente a 7,3 p.p. acima do programado 
e menos 28,5% do que foi arrecadado no período homólogo de 2016. 
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i. Receitas patrimoniais 
Relativamente às receitas patrimoniais, verifica-se que, embora as mesmas tivessem registado um nível 

de execução de 98,5%, ascendendo a 66.412 milhões de dobras, correspondem a um decréscimo de 41,3% 
face ao que se arrecadou no igual período do ano transacto. O decréscimo verificado é justificado, sobretudo 
pela modesta arrecadação observada na rubrica de rendimentos de petróleo, que dada a sua natureza, 
extraordinária e, pelo facto de ter-se registado no ano transacto a entrada de dividendo proveniente do Banco 
Central de São Tomé e Príncipe (BCSTP). Já o nível de execução verificado deveu-se ao comportamento das 
suas componentes, rendimento de participações e rendimento de recursos naturais que tiveram uma boa 
performance da arrecadaçãono período em análise, como abaixo se discrimina. Desta forma, dado o nível de 
arrecadação, bem como as expectativas relativas a entradas do remanescente do acordo de pesca com 
União Europeia, estima-se que até final do ano a sua arrecadação atinja 80.741 milhões de dobras, 19,8 p.p. 
acima do programado que, entretantocorrespondem a menos 43,4% face ao arrecadado no ano 2016. 

 
- Rendimento de participações 
Nesse grupo de receitas, fazem parte os Rendimentos das Empresas Estatais, os do Banco Central e das 

Empresas Participadas. Os dados disponíveis no período em análise indicam que a sua arrecadação foi de 
13.285 milhões de dobras, o que corresponde a um grau de execução de 93,8% do orçamentado, e uma 
variação homóloga negativa de 19,2%. Contribuiu para este desempenho a entrada dos dividendos das 
empresas participadas designadamente o BISTP (9.456 milhões de dobras) e da ENCO (3.830 milhões de 
dobras). A diminuição registada face ao ano transacto deveu-se ao facto de ter-se registado, em 2016, a 
entrada dos rendimentos de participação proveniente do BCSTP, facto que não ocorreu este ano. Saliente-se 
que esta rubrica de receitas corresponde a 13,2% na estrutura das receitas não fiscais (ver Gráfico 4). 
Considerando a natureza desta receita, não se espera quaisquer outras entradas adicionais até ao final do 
ano. 

 
Rendimento de recursos naturais 
Relativamente às receitas provenientes dos recursos naturais, estas fazem referência às receitas oriundas 

do Rendimento do Petróleo (bónus de assinatura e taxas de transacção imobiliária) e do Rendimento das 
Pescas, relativas ao acordo de pesca assinado com a UE e da concessão de licenças de pesca as pequenas 
embarcações. Até Setembro, a sua execução situou-se nos 26,7 p.p. acima do programado, ascendendo aos 
42.067 milhões de dobras (representa 41,7% das receitas não fiscais executadas, cf. Gráfico 4), que todavia 
corresponde a uma variação homóloga negativa de 51,6%.O nível de execução bem como a variação 
homóloga observada é justificado pela baixa entrada de recursos provenientes do bónus de assinatura de 
contratos de exploração de petróleo (dada a sua natureza são extraordinárias, e conforme a Lei Quadro das 
receitas petrolíferas, são depositadas na Conta Nacional de Petróleo offshore), que entretanto foi mitigado 
pela entrada da primeira tranche do valor de acordo de pesca assinado com a União Europeia. 

Considerando as expectativas associadas à entrada da última tranche dos recursos provenientes do 
acordo de pescas, assinado com a UE, espera-se que até o final do ano uma arrecadação de 55.210 milhões 
de dobras, o que corresponde a 66,3 p.p. acima do programado que, entretanto representa menos 52,4% do 
arrecadado no ano transacto. 

 
Outras receitas patrimoniais 
Este grupo de receitas representa todas as outras receitas patrimoniais não incluídas nos itens acima 

mencionados. Até Setembro, as mesmas conheceram uma execução na ordem de 11.059 milhões de dobras, 
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cerca de 55% do programado, mais 14,2% do que foi arrecadado no mesmo período de 2016, e representa 
cerca de 11,0%das receitas não fiscais executadas, conforme o Gráfico 4. Saliente-se que as receitas 
provenientes do rendimento imobiliário (arrendamento do prédio rústico à Voice of América) continua a ser o 
maior contributo para esse grupo de receitas. Para o final do ano espera-se que a mesma ascenda a 12.246 
milhões de dobras, correspondente a 61,2% do programado e mais 20,5% do arrecadado no período 
homólogo. 

 
ii. Receitas de serviço 
Estas compreendem as receitas originárias da exploração e da prestação de serviços em geral, tais como 

comerciais, comunitários, entre outros, que são consignadas algumas despesas dos sectores que as 
arrecadam. Sendo assim, até final de Setembro de 2017, arrecadou-se 25.828 milhões de dobras (representa 
25,6% das receitas não fiscais, cf. Gráfico 4), ficando nos 85,7% do programado para o ano, o que 
corresponde a um substancial crescimento de 53,9% face ao arrecadado no período homólogo de 2016. 
Tanto o nível de arrecadação como o crescimento observado é justificado pela inclusão de 45% das receitas 
dos serviços de registos e notariados, que outrora não passavam pela conta única do tesouro, cumprindo o 
estatuído no artigo 41.º da Lei 3/2007, de 12 de Fevereiro (Lei de SAFE). Desta forma, espera-se até ao final 
do ano uma arrecadação de 35.420 milhões de dobras, correspondente a 17,5 p.p. acima do programado e 
um crescimento de 52,5% relativamente ao arrecadado no ano transacto. 

 
iii. Outras receitas não fiscais 
Neste agregado de receitas estão todas as outras receitas não fiscais que não se enquadram nas 

anteriormente mencionadas. No período em análise, a taxa de arrecadação desse conjunto de receitas foi de 
37,9% do programado, atingindo os 8.709 milhões de dobras, correspondente a menos 17,3%, do registado 
no igual período de 2016. Para o final do ano, espera-se que a mesma ascenda a 13.156 milhões de dobras, 
correspondente a 57,2% do programado e menos 12,6% do arrecadado no período homólogo. 

 
III.1.2. Donativos 
Os recursos proveniente de donativos, constituídos pelos donativos para financiamento do OGE (BM e 

EU), para projectos e os provenientes da iniciativa HIPC, registaram até final de Setembro de 2017 um grau 
de execução de 49,8% do programado, ascendendo ao montante de 616.186 milhões de dobras (cerca de 
34% das receitas totais, cf. Gráfico 1), que entretanto representou uma diminuição de 13,2% do que 
arrecadado no igual período de 2016. 

Para esta diminuição contribuíram, por um lado, a modesta entrada dos donativos para projectos, que 
ficaram nos 448.992 milhões de dobras, correspondendo a 52,3% do programado e menos 30,4% do 
executado no período homólogo do ano transacto e, por outro, a modesta entrada do donativo da iniciativa 
HIPC, que ascendeu ao montante de 54.691 milhões de dobras, correspondendo menos 16,2% face ao 
mesmo período do ano 2016, e 35,6% do estimado para o ano. Entretanto, é importante frisar que o donativo 
do Banco Mundial para financiamento do orçamento de 2016, no montante de 112.502 milhões de dobras, só 
se efetivou em janeiro do corrente ano, o que serviu para mitigar a performance no grupo dos donativos. 

Estima-se que, até ao final do ano, confirme a entrada de donativos num montante total de 835.583 
milhões de dobras, dos quais o apoio directo da União Europeia, a execução do Fundo HIPC (82.036 milhões 
de dobras), e donativos para projectos (641.045 milhões de dobras). Este valor corresponderá a uma taxa de 
realização de 67,5% e uma diminuição de 10,6% em comparação ao ano transacto. 

 
III.2. Execução das despesas totais 
As despesas totais, que representam a soma das despesas correntes de funcionamento (59,9%), 

despesas de investimentos públicos (34,8%) e despesas financeira referente à amortização da dívida pública 
(5,3%) conheceram, até final de Setembro de 2017, uma taxa de execução de 50,5% do orçamentado, 
(1.594.647 milhões de Ddobras), e menos 19,8% do executado no igual período de 2016. 

O seu modesto desempenho e a diminuição verificada deveram, por um lado, à baixa execução das 
despesas de investimentos públicos em decorrência da baixa mobilização dos recursos tanto internos, 
principalmente da parte dos recursos de privatização, assim como dos recursos externos, na sua vertente de 
crédito para financiar projectos inscritos no orçamento e, por outro lado, à adoção de medidas de contenção 
de despesas de funcionamento, no âmbito do orçamento retificativo. 
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Dada à baixa entrada de recursos, tanto na sua vertente de donativos como de créditos para 

financiamento de investimentos públicos, assim como da manutenção de medidas de contenção de despesas 
de funcionamento, espera que até o final do ano estas ascendam a 2.306.732 milhões de dobras, equivalente 
a 73,0% do programado e uma ligeira diminuição de 9,1% face ao executado no ano transacto. 
 

III.3. Despesas efectivas 
Relativamente às despesas efectivas, que expressam a diminuição do património financeiro líquido do 

Estado (corresponde a despesas totais, excluindo despesas financeiras), estas registaram até final de 
Setembro, uma execução que ascendeu ao montante de 1.510.068 milhões de dobras, cerca de 51% do 
orçamento retificativo e menos 20% do executado no período homólogo de 2016. O nível de execução, bem 
como o modesto crescimento do valor desta rubrica deveu-se fundamentalmente a baixa realização das 
despesas que constam no programa de investimentos públicos, tanto as financiadas com recursos internos 
como com externo, associadas à contenção das despesas de funcionamento, em decorrência das medidas 
adotadas no âmbito do orçamento retificativo. 

Dado o nível de execução registado, às medidas de contenção adoptadas no lado das despesas de 
funcionamento e a perspectiva de mobilização de recursos externos para execução do PIP no restante 
período, espera-se poder atingir, até ao final de 2017, o montante de 2.179.864 milhões de dobras, o que 
representa 73,1% do programado e uma variação homóloga negativa de 9,9% face ao ano anterior. 

 
III.4. Despesas Primárias 
Estas correspondem à soma das despesas correntes de funcionamento (excluindo juros da dívida pública 

e as despesas correntes de exercícios anteriores) e das despesas de investimento, financiadas com recursos 
internos (excluindo as financiadas com privatização). O nível de realização destas despesas face ao 
orçamentado ficou nos 65,9%, ascendendo aos 951.535 milhões de dobras, o que corresponde a menos 
5,3% do que foi executado no mesmo período do ano transacto e 11,5% do PIB estimado. 

O seu moderado nível de execução, bem como o decréscimo verificado deveu-se ao conjunto de medidas 
de contenção de gastos públicos, adoptadas pelo Governo, em sede do orçamento retificativo, que passou 
pela redução de custos com o consumo de alguns bens e serviços, com destaque para i) suspensão de 
serviço de comunicação móvel pós-pago, com excepeção aos titulares de órgãos de soberania, e atribuição 
de plafond limitativo a algumas entidades; ii) redução de consumo de combustível para funcionamento da 
administração pública em 30%, ressalvando os serviços prioritários de saúde, educação, defesa e segurança 
interna. Associado a estas medidas está a contenção das despesas correntes de funcionamento (excluindo 
Juros) em função da capacidade de arrecadação das receitas correntes internas, tendo em vista a meta do 
saldo primário para o período em análise. 

Considerando a meta do défice primário estabelecido para 1,8% do PIB, as despesas primárias deverão 
limitar-se à volta dos 16,1% do PIB, isto é, em função das receitas domésticas estimadas. Isto pressupõe que 
a política orçamental para o resto do ano deverá pautar-se pela limitação de todas as outras despesas não 
salariais. Contudo, medidas fiscais pró-activas, de reforço de cobranças passivas e coercivas, incluindo as 
dívidas ao fisco, continuarão em vigor. 

 
III.4.1. Despesas de funcionamento 
As despesas de funcionamento referem-se às despesas correntes, tanto das actividades como das 

consignadas. Portanto, esta rubrica inclui todas as despesas de funcionamento que têm o carácter 
permanente e que se repetem anualmente, com objectivo de suportar o funcionamento do Estado. Da 
apreciação dos dados de execução orçamental até Setembro de 2017, verifica-se que as despesas de 
funcionamento tiveram uma execução que representa cerca de 59,9% das despesas totais realizadas (cf. 
Gráfico 5), ascendendo ao montante de 954.687 milhões de dobras, o que corresponde a 67,1% do 
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programado, e uma variação homóloga negativa de 3,5%, representando 11,6% do PIB estimado. O nível de 
execução verificado deveu-se sobretudo ao desempenho dos agregados que compõem esta categoria de 
despesas, cuja estrutura é apresentada no Gráfico 6 abaixo: 

 
Dado o ritmo de execução registado até então, espera-se que até o final de ano, as despesas de 

funcionamento estejam em linha como o programado, ascendendo a 1.345.408 milhões de dobras, o que 
representa 94,5% do que fora programado e uma ligeira diminuição de 0,9% face ao ano anterior. 

 
III.4.1.1. Despesas com Pessoal 
As despesas com pessoal, incluindo os encargos com segurança social, executadas até Setembro de 

2017 correspondem a 52,2% das despesas de funcionamento, conforme mostra o Gráfico 6, mais de 67,6% 
das receitas fiscais realizadas no período em referência e cerca de 6,1% do PIB estimado, o que evidencia a 
continuidade do seu peso na administração central do Estado. No período em análise, a sua execução 
ascendeu aos 498.767 milhões de Dobras, estando em linha como a meta, correspondendo a 71,1% do 
programado e um crescimento de 4,5% face ao executado no igual período de 2016. De ressaltar, que do 
total executado, destaca-se as rubricas de outras despesas com pessoal (tanto civil como militar) que 
representaram no seu conjunto, 57,3% desta rubrica de despesa. 

Conforme o ritmo de execução registado até Setembro, estima-se que se atinja, até o final do ano, o 
montante de 701.615 milhões de dobras, representando uma execução de 100% e um aumento de 2,5%, 
relativamente ao executado no ano transacto. 

 
III.4.1.2. Despesas com bens e serviços 
Este agregado de despesas corresponde a aquisição de bens e serviços para o funcionamento da 

administração central do Estado, representando cerca de 19% das despesas de funcionamento (cf. Gráfico 
6). Até Setembro de 2017, a sua taxa de execução foi de 76,3% do programado, ascendendo aos 184.095 
milhões de dobras, o que corresponde a uma ligeira diminuição de 2,3% quando comparado com o executado 
no mesmo período do ano transacto. Importa salientar que a diminuição verificada ao nível deste grupo de 
despesas deveu-se à contida execução das rubricas de bens duradouros, bens não duradouros na sua 
componente de outros bens não duradouros, aquisição de serviços, na sua componente outras aquisições de 
bens e serviços, que registaram uma diminuição face ao período homólogo de 2016, como consequência das 
medidas de contenção de despesas adotadas pelo governo, tendo em conta a meta do défice programado, 
como já mencionado acima. Porém, o nível de execução observado foi impulsionado pela execução das 
rubricas de água e energia e comunicação, que no seu conjunto representaram aproximadamente 57,2% das 
despesas em bens e serviços executadas, e até Setembro registaram uma execução de 99,7% e 79,2%, 
respectivamente. 

Atendendo o nível de execução observado até Setembro, bem como as medidas de contenção adotadas, 
espera-se que até o final do ano este grupo de despesas atinja 232.350 milhões de dobras, o que 
corresponde a 96,3% do programado e menos 6,9% do executado no ano 2016. 

 
III.4.1.3. Juros da dívida 
As despesas com juros tiveram uma realização de 26.533 milhões de dobras, situando em 50,6% do 

programado, e com uma variação homóloga positiva de 42,2% face ao realizado no mesmo período do ano 
anterior, contribuindo deste modo com 2,8% no total das despesas de funcionamento (cf. Gráfico 6). 
Considerando o nível de execução, bem como os compromissos assumidos, espera-se atingir até ao final de 
2017, o montante de 59.075 milhões de dobras, representando uma taxa de realização de 12,7 p.p. acima do 
programado, e uma variação homóloga de 73,3%, face ao ano transacto. 
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III.4.1.4. Subsídios e transferências correntes 
Os subsídios são aqui entendidos como as transferências para as empresas privadas a fim de suportar as 

actividades produtivas. A ausência desses tipos de despesas por parte do Estado faz com que os registos 
sejam nulos. 

No que se refere as transferências correntes, estas são fundamentalmente operações feitas sem 
contrapartidas por conta da Administração Central e destinam-se particularmente aos serviços e fundos 
autónomos, as câmaras distritais, à Região Autónoma do Príncipe, para as famílias e para o funcionamento 
das embaixadas. Com a consolidação da política de concessão gradual da autonomia administrativa e 
financeira aos diversos órgãos e organismos, este grupo de despesas continua a adquirir relevância no 
cômputo das despesas correntes realizadas, tendo correspondido a 19,7% das mesmas (cf. Gráfico 6). 

Desta forma, até o final do período em análise, as Transferências correntes atingiram uma execução que 
ascendeu a 187.628 milhões de dobras, o que corresponde a 60,4% do orçamento retificativo e menos 16,4% 
do executado no igual período do ano 2016. Para este nível de execução, destacam-se contribuições 
realização de transferências para os serviços autónomos (40,5%), para institutos públicos (13,7%), para 
câmaras distritais (14,1%) e para RAP (13,9%). Saliente-se que o nível de execução bem como o decréscimo 
verificado, face ao período homólogo, advém da política de contenção de despesas primárias, tendo em vista 
a meta do défice primário acordado com os parceiros de Bretton Woods. Dado o nível de execução, espera-
se que até o final do ano esta rubrica registe uma execução de 252.365 milhões de dobras, o que 
corresponde a 83,3% do programado e menos 18,8% do que foi executado em 2016. 

 
III.4.1.5. Outras despesas correntes 
Neste agregado de despesas, para além de incluir as despesas que não se enquadram em nenhum dos 

itens mencionados anteriormente, englobam também as despesas de "Junta Médica para o Exterior" e 
"Despesas Consignadas" aos recursos próprios dos sectores que as arrecadam. Até final de Setembro de 
2017, as mesmas tiveram uma execução de 50.004 milhões de dobras, situando nos 61,7% do programado, 
o que corresponde a menos 19,4% do executado no mesmo período de 2016. O modesto nível de execução 
bem como a redução verificada deveu-se, sobretudo ao decréscimo de 12,6% das despesas consignadas e 
33,2% da rubrica outras (inclui junta médica para exterior), uma vez que o programa Saúde para Todos tem 
permitido a realização em São Tomé de determinados procedimentos médicos e intervenções cirúrgicas que, 
no passado, implicavam a deslocação para outros países, com custos elevados para o erário público. Tendo 
em conta as espectativas do pagamento dos atrasados das despesas consignadas, espera-se que, até 
Dezembro, este agregado de despesas atinja o montante de 88.512 milhões de dobras, 9,2 p.p. acima do 
programado e mais 4,9% do que o executado no ano transacto. 

 
III.4.1.6. Despesas correntes do exercício findo 
As despesas correntes dos exercícios findos são orçamentadas de modo a se pagar as despesas 

correntes dos anos anteriores que transitaram para o presente ano e que devem ser pagas mediante a 
existência de dotação disponível. Até Setembro de 2017, estas atingiram uma realização de 7.660 milhões de 
dobras, o que corresponde a um nível de execução de 21,3% do programado, e menos 59,7% do realizado 
em igual período de 2016. O decréscimo verificado é justificado pelo facto de terse registado no ano transacto 
o pagamento dos atrasados do serviço de comunicação, no âmbito do plano de redução dos atrasados 
acordados com a Companhia São-tomense de Telecomunicações (CST), bem como da indemnização aos 
pescadores, pela venda do edifício de Bengui-Doxi. Até o final do ano, espera-se que estas atinjam 11.491 
milhões de dobras, o que corresponde a 31,9% do programado e uma diminuição de 47,4% face ao período 
homólogo. 

 
III.4.2. Despesas de investimentos públicos (PIP) 
Dados da execução orçamental disponíveis até Setembro de 2017 apontam para a execução das 

despesas de investimentos públicos no montante de 555.381 milhões de dobras (cerca de 34,8% das 
despesas totais, cf. Gráfico 5), o que corresponde a cerca de 35,6% do programado e um decréscimo de 
38,1% em relação ao executado no mesmo período do ano transacto. 
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O decréscimo observado face ao igual período de 2016 deveu-se à contida mobilização dos recursos  

internos (fundamentalmente os de privatização) e externos, principalmente de recursos de créditos, 
necessariamente concessionais, no quadro do programa acordado com os nossos parceiros de Bretton 
Woods, para o financiamento das acções inscritas no programa de investimentos públicos (PIP). Saliente-se 
que é previsível, a semelhança dos anos anteriores, que se venha incorporar informações de execução das 
despesas de investimentos financiadas com recursos externos (sobretudo donativos) que são realizadas 
directamente pelos parceiros de desenvolvimento. 

A estimativa até o final do ano aponta para uma execução do PIP em torno de 834.456 milhões de dobras, 
correspondente a 53,6% do programado e uma diminuição de 21,3% em relação ao executado no ano 2016. 
Os detalhes dos financiamentos realizados estão abaixo descriminados, em conformidade com a fonte de 
financiamento utilizada: 

III.4.2.1. Com Recursos Internos 
Estas fazem referência aos projectos inscritos no PIP financiados com recursos próprios do Tesouro, 

recursos de privatização e com financiamento do fundo da iniciativa para países pobres e altamente 
endividados (HIPC). No Gráfico 7, estas representam 5,6% do PIP executado, ascendendo aos 31.041 
milhões de dobras, correspondendo a 17,1% do programado, evidenciando uma diminuição de 41,5%, 
quando comparado com o executado no mesmo período do ano transacto. O nível de execução aquém do 
esperado para o período em análise, assim como o decréscimo verificado é justificado pela diminuição de 
valor executado dos seus agregados, sendo que a componente de recursos próprios do Tesouro atingiu 
32,3% do programado, ascendendo a 18.759 milhões de dobras (corresponde a 3,4% do PIP, conforme o 
Gráfico 7), que comparando com o executado no mesmo período do ano antecedente corresponde a menos 
52,9%. Saliente-se que a componente HIPC situou-se nos 23,8% do programado, ascendendo a 12.283 
milhões de dobras (cerca de 2% do PIP, ver o Gráfico 7), igual valor executado no período homólogo de 
2016. 

Conforme o ritmo de arrecadação das receitas correntes esperadas até o final de ano e a meta do saldo 
primário fixado, perspectiva-se que os investimentos financiados com recursos internos ascendam a 47.947 
milhões de dobras (dos quais 28.888 milhões de Dobras de recursos próprios e 19.059 milhões de Dobras de 
HIPC), o que representa um nível de execução de 26,4% e menos 31,1% do executado no ano transacto. 

 
III.4.2.2. Recursos externos 
Nesta componente, estão os projectos inscritos no PIP e financiados com recursos externos, tanto na 

vertente de donativos como na de créditos. Até Setembro, verificou-se uma execução que ascendeu ao 
montante de 524.339 milhões de dobras, correspondendo a 38,1% do programado, o que representa cerca 
de 94% do total do PIP. Comparativamente ao igual período do ano anterior, constata-se que o nível de 
execução alcançado representa um decréscimo de 37,9%. Vale ressaltar que do montante do PIP executado, 
76,9% correspondem às despesas financiadas com donativos (ver Gráfico 7), que registaram uma execução 
de 44,8% do aprovado e menos 27,1% do executado no mesmo período do ano transacto. Porém, as 
financiadas com créditos tiveram uma diminuição de 62,5% relativamente ao executado no período homólogo 
do ano 2016, ascendendo aos 96.976 milhões de dobras, o que corresponde a 23,0% do aprovado. O baixo 
nível de execução é justificado, como já referido acima i) pela baixa mobilização do financiamento externo, 
tanto na sua vertente donativo como na de crédito, este altamente concecional, no âmbito do programa de 
Facilidade de Crédito Alargado (ECF) acordadas com os nossos parceiros de Bretton Woods e, ii) por não 
incorporar as informações de execução dos projectos financiados e executados directamente pelos parceiros 
de desenvolvimento, que só chegam no final do ano. 
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Dado o ritmo de entrada de recursos, espera-se que até ao final do ano, se registe uma realização de 
786.509 milhões de dobras, correspondendo a 57,1% do programado e um decréscimo de 20,6% relativo ao 
executado no mesmo período do ano transacto. 

 
III.4.3. Despesas financeiras (Amortização da Dívida Pública) 
Em função dos compromissos assumidos, as despesas financeiras até Setembro de 2017 registaram uma 

execução no montante de 84.579 milhões de dobras, cerca de 47% do programado. Comparativamente ao 
executado no mesmo período do ano anterior, verifica-se uma diminuição de 17,4%, em termos nominais. 
Estima-se que até ao final de 2017, este grupo de despesas atinja o montante de 126.868 milhões de dobras, 
representando 70,8% do programado para o ano e mais 5,9% do que foi executado em 2016. 

Relativamente à evolução do stock da dívida pública até Setembro de 2017, conforme apresento no 
Quadro 2, verifica-se que a dívida pública são-tomense cifrou-se em 283.982 mil dólares, o que corresponde 
a 75,6% do PIB. Analisando a sua composição, nota-se que o conjunto das dívidas multilaterais e bilaterais 
perfaz 93,2%, sendo que destas são provenientes dos parceiros multilaterais 14,5% e os remanescentes 
78,7% dos parceiros bilaterais. Há a considerar ainda as dívidas com fornecedores, que totalizam 12.544 
milhares de dólares (4,4%), e a dívida que resulta da emissão de bilhetes de tesouro, num total de 6.737 mil 
dólares (2,4%). 

Relativamente ao ano transacto, verifica-se que o total da dívida registou um ligeiro aumento (mais 5.173 
milhares de dólares, cerca de 1,9%), impulsionado fundamentalmente pela emissão dos bilhetes do tesouro. 
Em termos de dívida externa, nota-se uma ligeira diminuição de 0,7% fruto do reduzido montante de novos 
empréstimos contraídos em 2017, e o regular fluxo da amortização da dívida que se foi vencendo, cumprindo 
com o compromisso assumido com os parceiros de Bretton Woods, no sentido de não assumir qualquer 
endividamento de natureza não concecional. 
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IV. Orçamento do Estado Para 2018 
IV.1. Análise Segundo a Perspectiva Fiscal 
IV.1.1. Demonstrativo das Receitas sob a Perspectiva Fiscal 
Com base no classificador orçamental, identificam-se as receitas efectivas e asprevisões de 

financiamentos para o ano económico 2018 e faz-se uma reorganização, considerando o conceito das 
estatísticas fiscais, conforme o Quadro 3. 
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IV.1.1.1. Receitas totais 
As receitas totais são aqui analisadas em função dos dois grandes grupos de receitas, as fiscais e não 

fiscais. Os pontos abaixo detalham as rubricas que constituem cada um desses grupos. 
 
i. Receita primária 
Receitas fiscais (tributárias) 
As receitas fiscais previstas para o ano de 2018 totalizam 1.253.354 milhões de dobras e representam um 

crescimento de 6,2% com relação ao orçamento do ano de 2017. O pressuposto deste acréscimo assenta-se 
na revisão em alta do imposto sobre a importação. Deste modo, as receitas fiscais representam 91,7% do 
total das receitas correntes previstas. 

Para este agregado de receitas, destacam-se os seguintes impostos: 
- Imposto directos 
Os impostos directos previstos para ano de 2018 totalizam 475.994 milhões de dobras e representam um 

crescimento de 9,0% em relação ao orçamento do ano de 2017. Os impostos directos correspondem a 34,8% 
do total das receitas fiscais. 

- Imposto indirectos 
A previsão de arrecadação das receitas provenientes desta rubrica para o ano de 2018 totalizam o 

montante de 776.061 milhões de dobras, o que representa um aumento de 4,9% face ao estimado no 
orçamento do ano 2017. Este aumento deve-se à revisão em alta do imposto sobre a importação. 

 Receitas não fiscais 
As receitas não fiscais previstas para o ano de 2018 totalizam 113.236 milhões de dobras, que representa 

um decréscimo de 6,1% face ao orçamento do ano de 2017, perfazendo assim, 8.3% do total das receitas 
correntes previstas. 

 
 Receitas de transferência de capital – Donativos 

A concessão dos donativos depende da disponibilidade dos parceiros de desenvolvimento, face à taxa de 
utilização e à transparência na implementação dos fundos postos à disposição do país a título não 
reembolsável. 
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Os donativos previstos na presente proposta de orçamento para o exercício económico de 2018 englobam 
os donativos de apoio directo ao orçamento, os donativos aos projectos e os recursos provenientes da 
iniciativa HIPC. Assim, estima-se que esta categoria ascenda ao montante de 1.669.060 milhões de Dobras, 
correspondendo a 50,9% das receitas totais (incluindo o financiamento) e aproximadamente 18,5% do PIB 
nominal estimado para o ano 2018, o que representa um aumento de 35,0% dos donativos do ano 2018 face 
ao ano de 2017. 

Para este montante, deverão contribuir os Donativos para projectos em 84,0% (1.402.337 milhões de 
dobras), que representa um crescimento homólogo de 63,0%; os donativos de apoio directo ao Orçamento 
em 11,0% (183.500 milhões de dobras), correspondendo a uma diminuição de 19,0% relativamente ao 
orçamentado para o ano de 2018; e os recursos provenientes da iniciativa HIPC com o remanescente de 5% 
(83.223 milhões de dobras). 

 
ii. Receitas de financiamento 
O valor total do financiamento interno previsto para o ano de 2018 é de 42.950 milhões de dobras, o que 

representa uma diminuição na ordem dos 79,0%, face ao ano de 2017 influenciado essencialmente pela 
rubrica de alienação de activos. 

Relativamente ao financiamento externo, o valor total previsto para 2018 é de 199.665 milhões de dobras, 
menos 222.364 milhões de dobras face ao ano 2017, o que representa uma diminuição de cerca de 53% 
relativamente ao ano transato. 
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IV.2. Análise Segundo a Perspectiva Orçamental 
O Orçamento Geral do Estado proposto pelo Governo para o exercício económico de 2018 está avaliado 

em 3.278.265 milhões de dobras, o que representa um aumento de 4,0% face ao orçamento do ano de 2017. 
No Orçamento de 2018, as despesas correntes estão fixadas em 1.511.839 milhões de dobras, o Programa 
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de Investimentos Públicos em 1.650.542 milhões de dobras e as despesas financeiras (Amortização da 
Dívida Pública), no valor de 115.884 milhões de dobras. 

 
IV.2.1. Despesas totais por classificação orgânica 
Considerando as despesas totais de acordo com a classificação orgânica, conforme o Quadro 5, verifica-

se que a maior afectação de recursos é absorvida pelo Ministério das Infra-estruturas, Recursos Naturais e 
Ambiente (MIRNA) com 28,0%, seguido do Ministério da Educação, Cultura, Ciência e Comunicação 
(MECCC) com 13,2% do total dos recursos. Ainda na classificação orgânica das despesas, na sequência dos 
ministérios já referidos, seguem-se o Ministério da Saúde (MS) com 11,4%, o Ministério das Finanças, 
Comércio e Economia Azul (MFCEA) com 6,2%, o Ministério da Defesa e Administração Interna (MDAI) com 
6,1% e o Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural (MADR) com 6,0%. 

 

 
 
IV.2.2. Despesas totais por classificação funcional 
Conforme o Quadro 6 abaixo, verifica-se que a maior afectação de recursos é canalizada para a função 

serviços públicos gerais com 27,7%, seguido do Transporte e Comunicação com 19,9%, da Educação com 
12,8%, da Saúde com 11,5%, da Agricultura e Pesca com 6,7%, de encargos financeiros com 5,3%, da 
Defesa Nacional com 4,8% e de combustíveis e energia com 4,6%. 
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IV.2.3. Despesas totais por localização geográfica 
Conforme o Quadro 7 abaixo, na classificação das despesas totais por factor localização geográfica, 

verifica-se que 87,7% destina-se ao financiamento de despesas de âmbito nacional, o que demonstra a 
transversalidade da afectação de recursos prevista na presente proposta de OGE, seguido de Água Grande 
com 3,4%, de Lobata com 1,9% e da Região Autónoma do Príncipe com 1,8%. 

 

 
 
IV.2.4. Despesas totais por tipologia de despesas 
Atendendo ao Gráfico 8, que indica a estrutura das despesas totais por tipologia de despesas, constata-se 

que, 50,3% das despesas totais são destinadas à realização de projectos de investimento (PIP) e 46,1% às 
despesas de funcionamento (actividades). Os remanescentes 4,9% destinam-se ao financiamento de 
operações especiais (amortização da dívida pública) e despesas consignadas. 
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IV.2.4.1. Investimentos públicos (projectos) 
Para 2018, o Programa de Investimentos Públicos (PIP) é fixado em 1.650.542 milhões de dobras. 
Deste modo, este montante corresponde a 18,3% do PIB nominal estimado para o ano de 2018. 
 

 
De acordo com o Quadro 8 acima representado, constata-se que 2,9% do total das despesas de 

investimentos públicos serão asseguradas através de recursos internos. Estes recursos internos, que 
totalizam 48.540 milhões de dobras em 2018, correspondem a um créscimento de 1,2% face à previsão de 
execução até Dezembro de 2017. 

Observando ainda o quadro acima, verifica-se que 97,1% do PIP será assegurado pelos recursos 
externos, em que os empréstimos deverão conhecer um créscimento de 37,3% em relação a previsão de 
execução até Dezembro de 2017, representando 12,1% do total do Programa de Investimento Público, 
cabendo aos donativos os restantes 85,0%. 
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Da leitura do Quadro 9 acima, verifica-se que do total do financiamento externo, 67,6% é garantido por 

parceiros bilaterais, com destaque para a República Popular da China (RPC) (88,2%), Japão (4,2%), Portugal 
(4,2%) e Kuwait (3,4%). De ressaltar que os donativos dos parceiros bilaterais representam 96,6% do total 
desta fonte de recursos, enquanto os créditos provenientes dos parceiros bilaterais representam 3,4%. 

Referindo-se ainda ao Quadro 9, verifica-se que 32,4% dos recursos externos são assegurados pelos 
parceiros multilaterais com maior realce para os provenientes do Banco Mundial (31,5%), do Banco Africano 
de Desenvolvimento – BAD (28,5%), da União Europeia (12,5%) e do FIDA (7,3%). Os Donativos garantidos 
pelos parceiros multilaterais representam 68,7% desta fonte de recursos, enquanto, os créditos representam 
31,3% do total destes recursos. 

 
V. Despesas Pro-Poor 
Para 2018, prevê-se um montante de 1.065.513 milhões de dobras, sendo 54% e 46% dos quais 

financiadas com recursos externos e internos, respectivamente. Deste valor, que representa 33% do 
orçamento e 12% do PIB para o ano, 36% destinam-se à Educação, 33% à Saúde e 17% à Agricultura e 
Pesca, reflectindo o esforço das autoridades para melhorar a oferta e qualidade de serviços em sectores 
considerados prioritários para a redução da pobreza. 
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